
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Amargosa - BA 

Segunda-feira •  27 de dezembro de 2021 •  Ano IV • Edição Nº 3685

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  J Ú L I O  P I N H E I R O  D O S  S A N T O S  J Ú N I O R

h t t p : / / p m a m a r g o s a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

GP - GABINETE DO PREFEITO ............................................................................. 2
ATOS OFICIAIS ......................................................................................... 2

DECRETO (Nº 172/2021) ................................................................................... 2



Segunda-feira
27 de dezembro de 2021
Ano IV • Edição Nº 3685

- 2 -

 Prefeitura Municipal de Amargosa - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m a m a r g o s a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: GP - GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 172/2021)

 

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

CNPJ 15825484/0001750 , Praça Lnunval MGHIE s/N Amalgnsa Sama, CEP 45 3007000

Mem: 75 3654.3977 -gabimaªi"mbamv.b(

DECRETO Nº 172 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

Estabelece a aplicação de sanções

administrativas a contratada no âmbito do

processo que averigaoa as irregularidades

cometidas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em Vista o que dispõe o artigo

7º, Lei nº 10.250/2002.

CONSIDERANDO a apuração de irregularidades e ilegalidades, por meio do Processo

Administrativo nº 16.256/2021, pela empresa PCR DO AMARAL & AMARAL LTDA,

inscrita no CNPJ sob 0 nº 09.343.965/0001—51, a qual descumpriu normas estabelecidas

inicialmente na Ata de Registro de Preços nº 008/2021, decorrente do Pregão Eletrônico nº

006/202l/SRP, especif1camente no que diz respeito ao prazo de entrega dos materiais

solicitados, atrasando por mais de 75 (setenta e cinco) dias, o que resultou na inexecução

contratual total',

CONSIDERANDO que foram observados os princípios constitucionais administrativos

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e as garantias

constitucionais fundamentais da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal.

CONSIDERANDO o teor do relatório emitido pela Comissão responsável pela apuração

da irregularidade, anexado aos autos do Processo Administrativo nº 16.256/2021',

CONSIDERANDO que foram levados em consideração os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade na aplicação das penalidades cabíveis;

DECRETA:

Art. lº. Aplicar sanção administrativa a empresa PCR DO AMARAL & AMARAL

LTDA, de pagamento de multa compensatória de R$ 395,00 (trezentos e noventa e cinco reais).

Parágrafo único. Concede-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para, querendo, a empresa

apresente Recurso Administrativo.

Art. 2". Esse Decreto entra em Vigor na data de sua publicação.

Publique-se ! Registre-se ! Cumpra-se!

Gabinete do Prefeito, Amargosa-BA, 27 de dezembro de 2021.

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior

Prefeito Municipal
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